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PORTARIA N.º 1411/2()15 

SÚMULA: Designa a Servidora Municipal para 
responder interinamente pelas Portarias, Avaliação 
de Estágio Probatório e Plano de Carreira. 

REVOGADA 
V(\":JG ?ogr~'e:..\~ ~1:23/Jb 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 ° - Designa a servidora Municipal EDILEUZA 
TUFURETI, para responder interinamente pelas Portarias, Avaliação de Estágio 
Probatório e Plano de Carreira. 

2° - Servidora em conformidade com o artigo 57, 
da Lei nº 10/92 substituirá a servidora ALEXANDRA SILVA ])E OLIVEIRA, que se 
encontra de Licença Maternidade. 

3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito, retroativo a O 1 de Julho de 2015. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de Julho de 2015. 
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